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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM DE LEI N° 52112024 
	 o 	- :í- 

Excelentíssimo Presidente, 
Nobres Edis, 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto 
de Lei que "Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação no Orçamento vigente e dá Outras Providências ". 

O presente projeto de lei tem como ojetivo a Abertura de Crédito Especial por 
Excesso de Arrecadação no valor de R$ 53.809,60 (cinquenta e três mil oitocentos e 
nove reais e sessenta centavos) proviente-eenijecurso do Estado de Rondônia, sendo: 

(a mil reais) oriundos X Convênio n° 33/2024/PGE- 
de notebooks, celebrado ento Estado de Rondônia por 
a de Estado da Educação - SDUC e o Munícipio de 

mil oitocentos e nove reais e sessenta \entavos) oriundos de 
nvênio n° 33I2024iPGE-SEDUC. 

resse desta administração priorizar ativkiades  básicas que 
qualidade de vida de nossos munícipes. )Para tanto, faz-se 
valiosos préstimos de Vossas Senhorial para a aprovação 

renovamos protestos de estima 	risideração. 

itis - R, 0, 04 )dearçode 2024. 

I. R$ 50.000,00 (ci 
SEDUC para aqui 
intermédio da Se 
Buritis/RO. 

II. R$ 3.809,60 - (tn 
Contrapartida do 

Nobre Edis, é 
resultem na elevação 
necessário contar com 
deste projeto de lei. 

Desde já, antecil 

RON • ODR GUESfI 
Prefeit Munic 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N°JO/2024 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação no Orçamento vigente e dá 
Outras Providências" . 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Buritis, 
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI: 

Art. l - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado 
a abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento vigente no valor de 
R$ 53.809,60 (cinquenta e três mil oitocentos e nove reais e sessenta centavos) 
proveniente com recurso do Estado de Rondônia, sendo: 

I. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) oriundos do Convênio n° 33/2024/PGE-
SEDUC para aquisição de notebooks, celebrado entre o Estado de Rondônia por 
intermédio da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e o Munícipio de 
Buritis/RO. 

II. R$ 3.809,60 - (três mil oitocentos e nove reais e sessenta centavos) oriundos de 
Contrapartida do Convênio n° 33/2024/PGE-SEDUC. 

§ 1 0  Tais codificações institucionais e orçamentárias serão incluídas na seguinte 
dotação, especialmente criadas à Lei Orçamentáriavi ente: 

§ 20  O detalhamento do crédito, evisto neste 	o conterá como fonte de 
recurso, conforme disposto no anexo únic 

Art. 2° - O recurso necessário abertura de crédito de e trata o Art. l será 
obtido na forma do Artigo 43, inciso II da Lei Federal n° 4.32 /64, no valor de R$ 
53.809,60 (cinquenta e três mil oitoce tos e nove reais e sessenta entavos) proveniente 
com recurso do Estado de Rondônia, onvênio n° 33/2024/PGE- EDUC. 

Art. 3° O recurso necessário à abertura de crédito r erente à contrapartida será 
obtido na forma do Artigo 43, inc o III da Lei Fed 	. 	/64, no valor de R$ 
3.809,60 (três mil oitocentos e n e reais e ses 	a ce tavos) ser repassado pelo 
munícipio na fase de exec ão. 	 - 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 
Art. 40  Fica incluída na Unidade Gestora Prefeitura, na Lei Municipal do PPA, 

LDO e LOA, as alterações acima para o exercício de 2024. 

Art. 5° Fica o executivo autorizado criar e suplementar ficha se necessário for 
para dar agilidade ao desenvolvimento de suas ações. 

Art. 6 

4unicípio 
dias do 

ois mil e 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO ÚNICO 

AO PROJETO DE LEI N° 12024 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUÇAÇO. 
12.361.1002—GESTÃO DE POLÍTICAS E PJ ØDRAMAS DE N?\UCAçÃO 
CULTURA, ESPORTE E LAZER 
12.361.1002.1297.0000 - AQUISIÇÃO D/4TOTEBOOKS - CV. 33')S2024/PGE 
SEDUC 
CATEGORIA DE DESPESA 	/ 	 / VALOR 

FICHA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos/ Material Permanente R$ 50.000,00 
TOT4L 	 ,... $ 50.000,00  
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